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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 6.217, DE 06 DE JUNHO DE 2017. 

AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
17.131,98. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a abrir um 
crédito especial no valor de R$ 17.131,98 (dezessete mil, cento e trinta e um reais e 
noventa e oito centavos), na unidade orçamentária que segue: 
Orgão: 09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
Unidade: 01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
Função: 23 - Comércio e Serviços 
Sub-Função: 695 - Turismo 
Programas: 0282 - Melhoria na Infraestrutura da Rede Física Ligada a 
Projeto/Atividade: 1330 - Infraestrutura Turística 
Recurso: 1074 - ALIENAÇÃO DE BENS - PROPRIOS 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 	 17.131,98 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial 
descrito no artigo anterior, o superávit financeiro apurado na fonte de recurso acima 
descrita. 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, se faz 
necessária para atender a contrapartida ao Projeto de Infraestrutura Turística aprovado 
pelo Ministério do Turismo, que contempla a Urbanização da Rua Coberta, localizada 
junto à-  praça Ismar Scussel e ao lado da Fundação Casa das Artes e do Museu do 
Imigrante. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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